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DESPACHO 

 

Preliminarmente ao exame do mérito, em atenção ao disposto no 

Parecer n.º 305/23 – 4PC1,  encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) 

para que promova a INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ, na 

pessoa de seu representante legal, a fim de que comprove se os documentos 

relativos à contratação de serviços de atividade potencialidade poluidora2 foram 

devidamente exigidos da empresa SIRLEY MILOGRANA DEMARCHI-ME por 

ocasião da celebração do Contrato n.º 351/2022, decorrente do certame Edital 

Pregão Eletrônico n.º 101/2022, objeto da presente demanda. 

Publique-se. 

Gabinete, em 26 de abril de 2023. 
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RELATOR 

                                                
1
 Peça n.º 49. 

 
2
 “Autorização de Funcionamento expedida pela Anvisa, Licença Ambiental (IAT) consequentemente 

a apresentação de contrato para o descarte dos efluentes gerados junto à SANEPAR, CTF emitido 
pelo IBAMA e Profissional técnico devidamente habilitado no órgão de classe, CNAE e contrato social 
compatíveis com o objeto licitado”. 


